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PORTARIA N.º 065, DE 23 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

O Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de 

Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na 

forma da Lei, 

 

 

 

RESOLVE; 

 

Nomear o Servidor Publico, Sr Adilson Martins Inácio como coordenador 

da Defesa Civil do Município, a partir da presente data e do corrente exercício 

(23/03/2022): 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 23 de março 

de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
 


